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Os candidatos que obtenham uma valoração inferior 09.50 valores 
na entrevista profissional de selecção consideram -se excluídos do pro-
cedimento.

13 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento, com aprovação em todos os métodos de selecção aplicados, é 
efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de selecção. A ordenação final será efectuada 
através da seguinte fórmula:

OF = (AC x 40 %) + (EAC x 30 %) + (EPS x 30 %)

sendo:
OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção.

14 — Os métodos de selecção serão utilizados de forma faseada, 
dada a urgência na contratação do trabalhador, conforme despacho da 
Sr.ª Presidente datado de 16.03.2011, sendo excluídos do procedimento 
concursal aqueles que obtiverem uma valoração inferior a 09.50 valores 
em qualquer método de selecção.

15 — Em casos excepcionais, devidamente fundamentados, designa-
damente quando o número de candidatos seja de tal modo elevado que 
a utilização dos métodos de selecção referidos se torne impraticável, 
a entidade empregadora pública pode limitar -se a utilizar a prova de 
conhecimentos ou avaliação curricular, conforme disposto o n.º 4, do 
artigo 53.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

16 — Em situações de igualdade de valoração aplica -se o previsto 
no artigo no artigo 35.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
alterado e republicado pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril. 
Subsistindo o empate, a ordenação final dos candidatos será efectuada 
pelos candidatos que:

a) Tenham mais anos de experiência profissional na Administração 
Autárquica;

b) Tenham mais anos de experiência profissional comprovada na 
área de recrutamento.

17 — Os candidatos têm acesso às actas do Júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos métodos 
de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final do método, desde que o solicitem.

18 — Composição do Júri:
Procedimento Concursal a):
Presidente: Dr.ª Ivone da Conceição da Costa Marinho, Chefe de 

Divisão Administrativa e de Serviços Jurídicos, em regime de subs-
tituição;

Vogais efectivos: Dr.ª Andreia Gomes da Silva, Técnica Superior, que 
substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e Vítor 
Manuel Afonso Couchinho, Assistente Técnico;

Vogais suplentes: Carla Maria Rolo Cardoso de Oliveira, Assistente 
Técnica e Ana Cristina Gavinho Melro, Assistente Técnica.

Procedimento Concursal b):
Presidente: Luís Miguel Ferreira Araújo, Técnico Superior/ Enge-

nheiro Civil;
Vogais efectivos: Daniel Rodrigues Faria, Assistente Técnico/ Topó-

grafo, que substituirá o Presidente di Júri nas suas faltas e impedimentos 
e Ana Cristina Gavinho Melro, Assistente Técnica;

Vogais suplentes: Vítor Manuel Afonso Couchinho, Assistente Técnico 
e José Luís Curralo Gonçalves, Técnico Superior/ Engenheiro Civil.

Procedimento Concursal c):
Presidente: José Luís Curralo Gonçalves, Técnico Superior/ Enge-

nheiro Civil;
Vogais efectivos: João Paulo da Costa Marinho, Chefe de Equipa 

Multidisciplinar, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e 
impedimentos e Ana Cristina Gavinho Melro, Assistente Técnica;

Vogais suplentes: Vítor Manuel Afonso Couchinho, Assistente Técnico 
e Carla Maria Rolo Cardoso de Oliveira, Assistente Técnica.

19 — Exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o preceitu-
ado no n.º 1, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
alterado e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
no referido artigo, para a realização de audiência dos interessados, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

20 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação, do dia, hora e local da realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas 
no artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterado e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril.

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
às exclusões ocorridas no decurso da aplicação dos métodos de selecção 
é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.º 1 e 3 do 
artigo 30.º e nos n.º 1 a 5, do artigo 31.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, alterado e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 
de Abril. A referida lista após homologação é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
desta Autarquia e disponibilizada na página electrónica.

22 — De acordo com o disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, alterado e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de Abril, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.pt) no primeiro dia útil seguinte 
à presente publicação. Na página electrónica da Câmara Municipal 
de Caminha, por extracto, a partir da data da publicação no Diário da 
República, e em jornal de expansão nacional, também por extracto, no 
prazo máximo de três dias contados da mesma data.

23 — Em cumprimento do disposto no n.º 1, do artigo 4.º, do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 03 de Fevereiro, em conjugação com o n.º 3, do 
artigo 3.º, do mesmo diploma, os candidatos com grau de incapacidade 
ou deficiência igual ou superior a 60 % têm preferência, em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

24 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim como indicar 
no requerimento de admissão as respectivas capacidades de comunicação 
e expressão.

25 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º, da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora promove 
activamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

04 de Maio de 2011. — A Presidente da Câmara, Júlia Paula Pires 
Pereira da Costa, Dr.ª
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 MUNICÍPIO DE CASCAIS

Aviso n.º 10962/2011

Processo N.º 471/11
Em nome de: Bestconstroi, L.da, Bairro Novo da Abóboda 

na freguesia de São Domingos de Rana
Nos termos do n.º 2 art.º. 27.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de 

Dezembro na sua actual redacção e artigo 27.º do RUEM, torna -se 
público que em 15 de Abril de 2011, foi autorizado por despacho do 
senhor presidente da Câmara Municipal, a abertura do procedimento por 
discussão pública sobre o pedido de alteração ao alvará de loteamento 
n.º 1317, requerido por Bestconstroi, L.da, consistindo a alteração no 
aumento do número de fogos, passando de 1 para 2 fogos no lote 63, 
de acordo com as peças integrantes do processo n.º 471 de 10 de Março 
de 2011, não se prevendo quaisquer outras alterações aos restantes 
parâmetros urbanísticos ao alvará 1317.

Por este meio, revela -se que vai ser dado início ao período de discussão 
pública a decorrer durante o prazo de 15 dias úteis, contados a partir da 
data de publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série.

Toda a tramitação procedimental e demais elementos estão disponíveis 
para efeitos de consulta, no DRU — Departamento de Requalificação 
Urbana, Sito na Rua do Colégio n.º 5 em Cascais das 9 às 13.00 horas 
e das 14.00 às 16.00 horas.

Qualquer interessado pode apresentar por escrito, no decurso daquele 
período, reclamações, observações, sugestões e pedidos de esclarecimen-
tos sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do 
respectivo procedimento de elaboração, as quais deverão ser entregues 
na Loja Cascais, R. Manuel Joaquim Avelar, piso 0 2754 -501 Cascais 
de 2.ª a 6.ª feira das 8h30 às 19h30 e sábado das 9h30 às 15h.

Para os devidos efeitos legais considera -se cumprida a respectiva 
divulgação, através do presente aviso, que será afixado nos Paços do 
Concelho, Junta de Freguesia de São Domingos de Rana, no próprio 
local e publicitado nos meios de comunicação social.

15 de Abril de 2011. — O Presidente, Carlos Carreiras.
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